
                                                                                                                                                              

Página 1 de 2 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

OBJETO: Dispensa de Seleção de Propostas nº 20/2023 

REFERÊNCIA: 00001.000079.2023 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para realização do evento ENCONTRO 

DE INTEGRAÇÃO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DO SEGMENTO SOCIEDADE 

CIVIL NO CBH DOCE, nos dias 11 e 12 de setembro de 2023, em Governador Valadares - 

MG.  

FONTE DE RECURSO: ANA 7,5 %. 

LEGISLAÇÃO: Resolução ANA nº 122/2019. 

 

O Diretor-Presidente da AGEDOCE, Entidade Delegatária às Funções de Agência de Água 

da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, Sr. André Luís de Paula Marques, em cumprimento ao 

disposto na Resolução ANA nº 122/2019; e 

 

Considerando a efetiva e real necessidade do objeto e a justificativa apresentada, bem como 

com os documentos que instruem o respectivo processo; 

 

RATIFICO o processo de Dispensa de Seleção de Propostas nº 20/2023, que teve por 

fundamento legal a Resolução ANA nº 122/2019. 

 

Por fim, determino a publicação desse Termo de Ratificação na página eletrônica da 

AGEDOCE, para que produza todos os efeitos legais, inclusive possibilitando a celebração 

do correspondente contrato administrativo. 

 

FORNECEDOR: ÓBVIO COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS LTDA. 

CNPJ: 04.166.965/0001-00. 

VALOR: R$ 32.868,20 (trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte centavos). 

PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.  

 

Governador Valadares/MG, 1º de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

Documento assinado eletronicamente por:  André Luis de Paula Marques
A autenticidade deste documento protocolo 114928-01092023,  pode ser verificada no site  http://sigad.agevap.org.br/agedoce/assinatura/#/consulta?protocolo=114928-01092023
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ANDRÉ LUÍS DE PAULA MARQUES 

Diretor-Presidente  

AGEDOCE 
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